
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 080, DE 19 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

“Altera a Lei Municipal n.° 3.119, de 26 de agosto 
de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período de 2010 à 2013, a Lei Municipal n.º 3.754, 
de 18 de setembro de 2012, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 
2012 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 e a 
Lei Municipal n.º 3.777, de 20 de novembro de 
2012, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2012 – Lei 
Orçamentária Anual 2013     e dá outras 
providências.” 

 
 
 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 
promulgo a seguinte: 
  
 

                                                                  LEI 
 

Art. 1º Na Lei Lei Municipal n.° 3.119, de 26 de agosto de 2009, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013, acrescenta-se a 
ação 1190 como segue: 

 

Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 
Unidade: 01 - Secretaria de Obras e Viação 
Função: 115 - Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte 
Ação: 1190 
Tipo de Ação: Projeto 
Descrição da Ação: PROJETO BADESUL 
Produto: Vias Construídas e Pavimentadas  
Unidade de Medida: m2 

 

 

 
 

Metas (Físicas) M



e

t

a

s

 

F

i

n

a

n

c

e

i

r

a

s 

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

C

u

s

t

o

 

P

r

e

v

i

s

t

o 

2010 2011 2012 2013 2010 2011 2012 2013 

    
0001 – Livre 

 

 
- -- - R$ 267.680,00 

 

 

 
  9.991,17 1113 - BADES UL    R$ 2.000.000,00 

 

 

 Art. 2º Na Lei Municipal n.º 3.754 de 18 de setembro de 2012, que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013, será incluída a ação 
1190 com a seguinte redação: 
 
Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 
Unidade: 01 - Secretaria de Obras e Viação 
Função: 115 - Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte 
Ação: 1190 
Tipo de Ação: Projeto 
Descrição da Ação: PROJETO BADESUL 
Produto: Vias Construídas e Pavimentadas  
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267.680,00 - - - 267.680,00 - - 

 

 

 
 

1113 - 

BADESUL 
2.000.000,00 - - - 2.000.000,00 - - 

 
   
 Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 
2013 (Lei Municipal n.º 3.777, de 20 de novembro de 2012) no valor de R$ 
2.267.680,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil  e seiscentos e 
oitenta reais ) como segue: 
 
 
 
 
Órgão: 08 – Secretaria de Obras e Viação 
Unidade: 01 - Secretaria de Obras e Viação 
Função: 115 - Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa de Governo: 0120 – Organizando o Transporte 
Ação (Projeto): 1190 – Projeto Badesul 
Rubrica: 3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 
Recurso: 1113 - Badesul 
Valor: R$ 2.000.000,00 
Rubrica: 3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 267.680,00 
 
 
 Parágrafo único. Servirá  de recurso para a cobertura do Crédito 
Adicional Especial de que trata o caput deste artigo, a operação de crédito junto 
ao BADESUL DESENVOLVIMENTO S/A – Agência de Fomento/RS autorizada 
pela Lei Municipal nº 3.837,de 15 de março de 2013 no valor de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais); o superávit financeiro verificado no exercício anterior 



referente ao recurso 0001 – LIVRE, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e 
a redução das seguintes dotações orçamentárias no valor de R$ 240.000,00 ( 
duzentos e quarenta  mil reais ), como segue: 
 
 
Órgão: 02- Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito 
Função: 28 – Encargos Especiais 
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais 
Programa de Governo: 0000 – Encargos Especiais 
Ação (Operação Especial): 0005 – Sentenças Judiciais 
Rubrica: 3.4.4.9.0.91.00.00.00.00 – Sentenças Judiciais 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 160.000,00 
 
 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Patrimônio 
Unidade: 01 – Secretaria de Administração e Patrimônio 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 – Administração - Geral 
Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo 
Ação (Atividade): 2015 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Patrimônio 
Rubrica: 3.3.3.9.0.46.00.00.00.00 – Auxílio - Alimentação 
Recurso: 0001 - Livre 
Valor: R$ 77.680,00 
 
 
 
 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Eldorado do Sul, 19 de abri l de 2013. 

     
SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE          

 
            
Fabiana da Silva Kraschefski                     Publicada em ___/___/___  
Secretária da Administração.    
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n.º 080, de 19 de abri l de 

2013, que “Altera a Lei Municipal n.° 3.119, de 26 de agosto de 2009, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 à 2013, a Lei 

Municipal n.º 3.754, de 18 de setembro de 2012, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2012 – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2013 e a Lei Municipal n.º 3.777, de 20 de novembro de 2012, 

que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2012 – Lei Orçamentária Anual 2013 e dá outras 

providências.” 
 

            O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar o Plano 

Plurianual 2010 – 2013, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2013 e a Lei 

orçamentária Anual 2013  da Secretaria de Obras e Viação com a finalidade 



de dispor os créditos orçamentários necessário para receber a captação da 

operação de crédito junto ao BADESUL DESENVOLVIMENTO S/A – Agência 

de Fomento/RS autorizada pela Lei Municipal nº 3.837,de 15 de março de 

2013 no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões) para investimentos em 

infraestrutura urbana, conforme Lei Municipal nº 3.837, de 15 de março de 

2013, tendo como contrapartida exigida o valor de R$ R$ 267.680,00 ( duzentos 

e sessenta e sete mil  e seiscentos e oitenta reais ). 
 

          Assim, contando com a Vossa atenção, apresentamos a presente proposta 

a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para que seja apreciada e, sendo do 

entendimento dos Nobres Edis, aprovada.   

 

 

 

 

 

 Sendo o que nos cumpria apresentar, aproveitamos o ensejo para saudar 

a todos os componentes dessa Casa Legislativa. 

 

 

 

    

 Atenciosamente, 

 

 

 
SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
  


